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PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 6284, de 2019, do Senador Romário, que altera a 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional, para 
estabelecer condições de oferta de ensino da Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e 
modalidades da educação básica. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH o Projeto de Lei (PL) nº 6284, de 2019, de autoria do Senador 
Romário, que tem por finalidade estabelecer condições de oferta de ensino da 

Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) em todas as etapas e modalidades da 
educação básica. Nesse sentido, atribui aos sistemas de ensino a competência para 

regulamentar, em até três anos, a necessidade de professores bilíngues, de 
tradutores e intérpretes, e de tecnologias de comunicação em Libras, bem como o 
acesso da comunidade estudantil ouvinte, e dos pais de alunos com deficiência 

auditiva ou responsáveis, ao aprendizado da Libras. Se for aprovada a proposição, 
a lei dela resultante entra em vigor na data de sua publicação. 

O autor justifica a iniciativa sob o argumento de que a difusão da 
compreensão e do uso de Libras é um importante passo para promover a inclusão 

das pessoas com surdez. O aprendizado de Libras já é compulsório nos cursos de 
pedagogia e de fonoaudiologia, além de ser obrigatória a oferta de educação 
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bilíngue, em Libras e na modalidade escrita da língua portuguesa, nas escolas e 
classes bilíngues e na educação inclusiva. 

O PL nº 6284, de 2019, foi distribuído a esta Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, cabendo à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal atribui a este 
colegiado competência para examinar matérias pertinentes à inclusão das pessoas 

com deficiência. 

Sob essa perspectiva, é nítido o mérito da proposição. O pressuposto 

para que vivamos em sociedade é a capacidade de nos comunicarmos uns com os 
outros, de compreender e ser compreendidos. As pessoas surdas ou com 

deficiência auditiva significativa, como menciona o autor, mas também as pessoas 
com deficiências de comunicação, como mutismo e mudez, têm na Libras uma 

ferramenta importantíssima para participar da sociedade, mas dependem da 
difusão desse conhecimento para que a sua comunicação seja eficaz.  

Por essa razão, vemos no PL nº 6.284, de 2019, uma expressão 

bastante nítida dos sentidos de inclusão social e de valorização da diversidade que 
devem permear uma sociedade democrática. 

Está, ademais, em perfeita consonância com o que determina a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, ou Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, no tocante à difusão generalizada da educação inclusiva, sem a qual 
naufraga qualquer esperança de construção de uma sociedade mais justa e 

igualitária, livre de discriminações e preconceitos de qualquer espécie. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 6284, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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